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APRESENTAÇÃO 
 

 
 

Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal do Agreste de Pernambuco (UFAPE), atendendo ao princípio da 
publicidade, prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em 
conformidade com os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

Conforme Instrução Normativa 001/2013-GR, da UFRPE, que é tutora da UFAPE, serão 

emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos Acadêmicos, Unidades 

Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de Programas de Pós- 

graduação, Pró-reitorias, Núcleos e Superintendências, caso as portarias não tenham como 

consequência efeitos financeiros. 
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                                       REITORIA 

 

Portaria nº 169/2023- REIT, de 1º de agosto de 2023.   

 
O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE 

PERNAMBUCO, nomeado pela a Portaria MEC nº 2.118, de 10 de dezembro de 2019, 

publicada no Diário Oficial da União em 11 de dezembro de 2019, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, resolve: 

 

Art. 1º - Designar a servidora EDILMA PEREIRA GONÇALVES, do Quadro Único 
de Pessoal desta Universidade, Matrícula SIAPE nº 1648101, para atuar como 

Coordenadora Substituta Eventual do Programa de Pós-Graduação em Produção 
Agrícola (PPGPA), da Universidade Federal do Agreste de Pernambuco, com efeitos 

retroativos a 25/05/2022. (Processo nº 23082.021608/2023-13) 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

AIRON APARECIDO SILVA DE MELO 

Reitor Pro Tempore 
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PROGEPE 

 

Portaria nº 083/2023 - PROGEPE, de 24 de julho de 2023. 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE PERNAMBUCO, designado pela 

Portaria nº 154/2022-REIT, de 11 de julho de 2022, publicada no Boletim de Serviço da 

UFAPE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta 

no Processo UFRPE nº 23082.020770/2023-14, 

 RESOLVE:  

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao(à) 

servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o art. 

10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e art.10-A, da Medida Provisória nº 

431, de 15/05/2008, regulamentada pela Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, 

conforme quadro abaixo:   

SIAP

E 
NOME CARGO 

LOTAÇÃ

O 

CLA

SSE 

NÍVEL 
ANTE

RIOR 

NÍVEL 
ATUA

L 
INTERSTÍCIO 

1551

631 

CAROLIN

A DE 
ANDRADE 

MORENO 

FERNAND

ES 

TECNICO 

DE 

LABORAT
ORIO 

AREA 

UFAPE D 11 12 04/04/2023 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MARLON ESDRAS JESSÉ DE SOUZA 

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas em exercício – PROGEPE 
 

 

 

Portaria nº 084/2023 - PROGEPE, de 24 de julho de 2023.  

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE PERNAMBUCO, designado pela 

Portaria nº 154/2022-REIT, de 11 de julho de 2022, publicada no Boletim de Serviço da 

UFAPE,  no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta 

no Processo UFRPE nº 23082.020895/2023-36,  

RESOLVE:  

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao(à) 

servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o art. 

10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e art.10-A, da Medida Provisória nº 

431, de 15/05/2008, regulamentada pela Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, 

conforme quadro abaixo:  

  

SIAP

E 
NOME CARGO 

LOTA

ÇÃO 

CLASS

E 

NÍVEL 

ANTE

RIOR 

NÍVEL 

ATUAL 

INTERSTÍ

CIO 

1552

143 

GRACIN
EIDE 

SANTOS 

SILVA 

BIBLIOTE
CÁRIO/DO

C 

UMENTAL

ISTA 

UFAPE E 9 10 06/04/2020 

  

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MARLON ESDRAS JESSÉ DE SOUZA 

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas em exercício – PROGEPE 
 

Portaria nº 085/2023 - PROGEPE, de 31 de julho de 2023.  

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

AGRESTE DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 148/2021-REIT, de 8 de 

outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 5 de novembro de 2021, 

alterada pela Portaria nº 201, de 06 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial 

da União em 08 de novembro de 2021, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.021126/2023-55,  

RESOLVE:  

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao(à) 

servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o art. 

10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e art.10-A, da Medida Provisória nº 

431, de 15/05/2008, regulamentada pela Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, 

conforme quadro abaixo:   

SIAPE NOME CARGO 
LOTAÇÃ

O 

CLA

SSE 

NÍVEL 
ANTERI

OR 

NÍV

EL 

ATU

AL 

INTERSTÍ

CIO 

165549

8 

ROBERT

A 
GONCA

LVE S 

GOMES 
MARQU

ES 

ASSISTEN

TE EM 
ADMINIST

RACAO 

UFAPE D 9 10 16/03/2022 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

VALDELINE ADRIANY CARDOSO DE OLIVEIRA MELO 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE 
 

Portaria nº 086/2023 - PROGEPE, de 02 de agosto de 2023. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
AGRESTE DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 148/2021-REIT, de 8 de 

outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 5 de novembro de 2021, 

alterada pela Portaria nº 201, de 06 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial 
da União em 08 de novembro de 2021, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.014114/2023-74,  

 
RESOLVE:  

 

Art. 1º ALTERAR a Portaria nº 054/2023 - PROGEPE, de 25 de maio de 2023, que   
concede PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) 

VAMBERTO DE FREITAS ROCHA JUNIOR. 

  
Onde se lê: 

Nível anterior 05; Nível atual 06 

 

Leia-se: 

Nível anterior 06; Nível atual 07 

  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 
VALDELINE ADRIANY CARDOSO DE OLIVEIRA MELO 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE 
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